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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

N9 4559 Macapâ, 05 de Dezembro de 1985 - 5•-Felra 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr . ELFREDO ftLIX TÁVORA CONSALVES 

SECRITARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. EDSON COMES CORREIA 

Procurador Geral do Território 
Dr. DALTON CORDEIRO LIMA 

Secretário de Finanças 
Dr. JURANDIL DOS SANTOS JUAREZ 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Ora. FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 

Secretário de Promoção Social 
Dr. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras e Serviços Púb lict•s 
Dr . MANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1658 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá: usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item!~ 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0789/85-SESA, 

RESOLVE : 

Designar AMIRES FUSCO DA SILVA, ocupante do emprego de 
Médico, código LT-NS-520, Classe "C", Referência NS-18, da 
Tabela Permanente do Governo deste Território, lotada na 
Secretaria de Saúde, para viajar da sede de suas ativida
des Macapá, até • cidade de Brasília-DF, a fim de partici
par da "Reunião Nacional para Avaliação do Programa de Han 
seniase", a ser realizada naquela Capital durante o perio~ 
do de 25 a 29 do mês em curao, sob os auspícios do Ministé 
rio da Saúde . -

Macapá-AP, em 29 de novembro de 1985 , 979 da Repúblic.a 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1659 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usa.ndo das 
atribuil;Ões que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 327/85-CG, 

RESOLVE : 

Colocar i disposição da Prefeitura Municipal de Kaza -
gão , até ulterior deliberação, o Tenente PK CEZAR AUGUSTO 
SENA MATOS, do Quadro de Ot'iciais da Polícia Militar do Âllla 
pá. 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOS! VER1SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Macapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da Repúb1ica 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

KINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1660 de 29 de novembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 327/85-CG, 

RESOLVE : 

Agregar ao Quadro de Oficiais da Polícia Militar do Ama 
pá, o 19 Tenente PK CEZAR AUGUSTO SENA MATOS, na forma dia 
posta no artigo 79, § 19, item III, alínea "m", combinado 
com o artigo 81, da Lei n9 6.652, de 30 de maio de 1979. 

Macapá-AP, em 29 de novembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1661 de 02 de dezembro de 1985 

. O ?o~ernador do T!rritório Federal do Amapá, usando das 
atnbu1.çoes que lhe sao conferidas pelo artigo 18 itl!lll U 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e ' tendo~ 
vista os Teraoa do Ofício n9 5164/85-SEEC, 

RESOLVE : 

Designar PAULO CESAi NASCIMEfoiTO SILVA, ProfeiiOt' de En 
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sino de 29 Grau, Código LT-M-60 1, Classe "C", Referência 1, 
lotado na Secretaria de Educação e Cultura- SEEC , para via
jar de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade de 
Goiãnia- GO, a fim de acompanhar o nadador amapaense OEL DE 
SOUZA NUNES, durante o período de "05 a 07 de dezembro do 
corrente ano. 

Macapá-AP, em 02 de dezembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOAO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substituto 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1662 de 2 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista Ós termos do Ofício número 5199/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Designar JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA, Secretário de Educa 
cão e Cultura do Governo deste Território , para viajar de· 
Macapã, sede de suas atividades , até a cidade Manaus-AM, a 
fim de participar do II ENCONTRO DA AMAZONIA, no período 
de 09 a 12.12 . 85. 

Macapá-AP, em 02 de Dezembro de 1985, 979 da Repúbli~a 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substituto 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1663 de 2 de dezembro de 1985 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá, usando das 
atribuiçÕe• que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 1849/85-SEAD, 

RESOLVE : 

Designar MARIA GORETE TAVARES DOS SANTOS , ocupante do 
emprego de Agente Administrativo , Código LT-SA-701, Classe 
"C", Referência NM-29, da Tabela Permanente do (';overno de_! 
te Território, lotada na Secretaria de Administração-SEAD , 
para exercer a função de confiança de Secretário Adminis
trativo , CÕdigo.DAI-201.1, da Divisão de Gadastro-DP/S~ 
em vaga existente no Quadro de Pessoal. 

Macapá-AP, em 02 de dezembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JÓÃO FERREIRA DOS SÀNTOS 
Governador Substituto 

CARTORIO JUCÁ 

CARTORIO DE REGISTRO POBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Macapá Te-r. 
Fed·do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA com 
MARIA JOSS TAVARES DE ARAOJO. 

Ele é filho de Raul Neves de Oliveira e de Abigail dos 
Santos Oliveira. 

Ela é filha de Marcelina Tavares de Araújo . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-Ós na forma da lei. 

Macapá, 03 de dezembro de 1985 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTORIO JUCÁ 

CARTORIO DE REGISTRO POBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O .Oficial do Registro Civil desta Comarca de Macapá Ter. 
Fed. do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar : ALMECINDO GIBSON BARBOSA com ILZA MARIA 
DA SILVA FACUNDES. 

Ele é filho de Almerindo Barbosa Filho e de !rene Gib
son Barbosa. 

Ela é filha de Damião Araújo Facundes e de Venãncia da 
Silva Facundes . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 03 de dezembro de 1985. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI NQ 246/85 - PMM 

Dispõe sobre autorizaç.ão para abertura de Crédito Su
plementar e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: Faço saber que a câma-
ra Municipal de Macapã aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

-------------DIAAIO OFICIAL----------~ 
-------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-------------. 

T errltórlo Federal do Amapá 
DIRETOR 

JOSt GUIMARAES CAVALCANTE 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

.o Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado par a l eitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 horas. 

Horár io: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUILICAÇOES 
* Publicações - cent í metros de 

coluna~. .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 

<i' • 

10.500 

PREÇOS· ASSINATURAS 

• Macapã... . .................. Cr$ 
* Outras Cidades. . . . . • . . . . • • • • Cr$ 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar............. Cr$ 

Número atrasado .. . .•••• • •••• . . Cr $ 

RECLAMAÇOES 

90 . 000 
225.000 

800 

1.100 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F . do Amapâ, até 8 dias apósa publicação. 
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Art. 19 - Fica o Poder Executivo, no presente exercí
cio, autorizado a abrir Crédito Suplement.ar no valor de 
Cr$ 6.500.000.000 (Seis BilhÕes e Quinhentos KilhÕesdeCru 
zeiroa) , destinados ao atendimento de Insuficiência de Do= 
taçõea Orçamentárias, referentes aos elementos de despesa 
com Pessoal, Encargos Sociais e outras despesas de custeio. 

Art. 29 - A despesa decorrente da aplicação desta Lei, 
correrá à conta dos recursos extraorçamentários por "Supe
ravit" de arrecadação, conforme §§ 29 e 39 do art.· 43, da 
Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964 . 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 29 de novembro de 1.985 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE HACAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

LEI N9 247/85 - PMM 

Altera dispositivo da Lei n9 221/85-PHH, de 21 de feve 
reiro de 1985 e dá outras providências. -

11 O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: Faço saber que a câma-
ra Municipal de Hacapã aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 - Os dispositivos da Lei n9 221/85-PMM, de 21 
de fevereiro de 1985 , que dispÕe sobre a Estrutura Adminis 
trativa e o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Maca= 
pá com os respectivos vencimentos e dá outras providências, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - A Estrutura Administrativa da câmara Hunici 
pal de Hacapá fica constituída dos seguintes órgãos: -

I - 0RCAO DE ASSESSORAMENTO: 

1 -

6 - Gabinetes dos Membros da Mesa Executiva, dos Vere•
dores e das Lideranças. 

li - 0RGÃO AUXILIARES: 

1 -

2 -

§ 19 - Integram a Secretaria Administrativa: 

a) • • •••••.•.•••••••••.• . •• • ••••••••••••.••• . •• •••••• • 

b) Divisão de Biblioteca; 

g) Di vilão de Arquivo e Documentação; 

h) Serviço de Transporte 

i) Serviço de Segurança 

j) Serviço de Manutenção e Limpeza 

1) Serviço de Copa 

f 29 - A Secretaria de Finanças compreende: 

I - Divisão de Orçamehto e Administração Financeira in 
tegradas pelas seguintes SecçÕes: '-

a) Secção de Administração e Contabilidade Orçamentá -
ria; 

b) Secção de Contabilidade Financeira e Patrimonial; 

c) Secção de Registro Análise e Prestação de Contas. 

II - Divisão de Tesouraria 

Art. 29- ·· ···· ·· ···································· 
I - ....... ............................................ 
III- ......................... ~ ....................... . 
I 19 - Para ocupar as funçÕea compreendidas neste Cru-

po, poderão ser designados servidores ou funcionários da 
câmara Municipal de Hacapá. 

Art. 39 - O Provimento dos Cargos de Assessor Parlamen 
tar, Secretário Parlamentar, de Chefe de Gabinete de Verea 
dor, das Lideranças e doa Membros da Mesa Executiva, sera 
feito pelo Presidente da câmara por indicação do Vereador, 
do Membro da Mesa ou Líder Partidário a que servir. 

Art. 49 - A exoneração do exercício dos cargos mencio
nados no artigo anterior, dar-se-á por ato do Presidenteda 
Câmara, somente nos seguintes casos": 

Art . 29 - Ficam criados os seguintes Cargos de Provi -
mento em Comissão, Código CM- DAS- 100.1, no Quadro de 
Pessoal ' da câmara Municipal de Hacapá, que passarão a i nte 
grar o anexo I, à Lei n9 22 1/85- PMM: -

- 15 Cargos de Chefe de Gabinete de Vereador; 

- 01 Cargo de Chefe da Divisão de Tesouraria 

- 01 Cargo de Chefe da Divisão de Biblioteca; 

- 01 Cargo de Chefe de Gabinete do 29 Secretário. 

-04 Cargos de Chefe de Cabinete das Lideranças. 

Art. 39 - Ficam criados os seguintes Cargos de Provi -
mento efetivo, no quadro de Pessoal da câmara Municipal de 
Hacapá, que passarão a integrar o anexo III, à Lei n9 221/ 
85-PMM: 

- 01 Cargo de Tesourei~o - Código CM-ANMT 

- 02 Cargos de Almoxarife - código CM-ANMAL 

Art. 49 - As despesas reaultantes da aplicação da pre
sente Lei, ocorrerão à conta de verbas alocadas no 0-cçame~ 
to da câmara Municipal de Hacapá, suplementadas, se neces
sário pelo Poder Executivo. 

Art. 59 - Fica revogado o artigo 99 da Lei 22 1/85- PMM. 

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 19 de 
janeiro de 1986. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 29 de novembro de 1. 985 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

ANEXO I 

A LEI NQ 221/85-PMM, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1.985. 

A) CARGOS DE PROVIMENTO EM COHISS!O, ORDENADOS POR CODIGO 
E N!VEIS. 

N9 DE I 
CARGOS DENOHINAÇAO I CODIGO/N1VEL 

1 
1 
1 
1 
1 

15 

1 
1 
1 
1 

15 

Secretário Administrativo DAS. 3 
Secretário de Finanças DAS. 3 
Secretário Legislativo DAS. 3 
Procurador Jurídico DAS. 3 
Assessor Parlamentar da Presidência DAS. 3 
Assessor Parla.J118ntar de Vereador DAS. 3 

Chefe de Gabinete da Presidência DAS. 2 
Assistente Jurídico DAS. 2 
Assessor de Imprensa DAS. 2 
Assessor de Relações PÚblicas DAS. 2 
Secretário Parlamentar de Vereador DAS . 2 

Secr etário Geral da Hesa Executiva DAS. 1 
Chefe de Gabinete da 1f Vice-Presidência DAS. 1 
Chefe de Gabinete da 2f Vice-Presidência DAS. 1 
Chefe de Gabinete do 19 Secretário DAS. 1 
Chefe de Gabinete do 29 Secretário DAS. 1 
Chefe 4a Diviaio de Serviçoa Ceraia DAS. 1 
Chefe ela Divtaã.o -de PatriiiÔnio e Conaer-
va.ção DAS. 1 
Chefe 4a Divisão de 0rç&8enbo e Ad.inia-

IH fSia 
D~C 
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' 

I 

' 

1 
1 
1 

1 
1 

1 
4 

15 

tração Financeira 
Chefe da Divisão de Material 
Chefe da Divisão de Pessoal 
Chefe da Divisão de Arquivo e Doclfmenta-
ção 
Chefe da Divisão de Biblioteca 
Chefe da Divisão de Comunicação Som e 
Cravação 
Chefe da Divisão de Tesouraria 
Chefe de Gabinete da Liderança 
Chefe de Gabinete de Vereador 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 29 de novembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE HACAPA 

PREPEI'rURA MUNICIPAL DE HACAPA 

DAS. 1 
D:t.s . 1 
DAS. 1 

DAS. 1 
DAS. 1 

DAS. 1 
DAS. 1 
DAS. 1 
DAS . 1 

ANEXO III 

À LEI N9 221/85-PHH, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1985 

QUADRO PERMANENTE/CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO. 

GRUPOS !CATEGORIA PUNCIONAL1 C0DIGO/N!VELIN9 DE 
I CARGOS 

I-SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 
OFICIAL E 
PORTARIA. 

CM-TP-010 

li-ATIVIDADE 
DE APOIO 
ADMINIS -
TRATIVO 

CM-AAA-030 

I li-OUTRAS 
ATIVIDA
DES DE 
N1VEL M2 -DIO 

CM-ANM-060 

IV-ATIVIDADE 
DE ASSEs
SORAMENTO 
LEGISLA TI -v o 

CM-AL-040 

a)Hotoriata Oficial CM-TP-011.6 
CM-TP-011.5 
CM-TP-011.4 

b)Agente de Portaria CM-TP-012.3 
CM-TP-012.2 
CM-TP-012.1 

a)Agente de Adminia- CM-AAA-031 • 6 
tração CM-AAA-031.5 

CM-AAA-031.4 
CM-AAA-031 • 3 

b)Operador de Telex CM-AAA-OT-032 . 2 
CM-AAA-OT-032. 1 

a)Téc.em Contabili- CM-ANMTC-061 .5 
dade CM-ANMTC-061.4 

b)Aux.Técnico 
Administração 

c) Tesoureiro 

d) Almoxarife 

CM-ANMTG-061 • 3 

em CM-ANM.A-062.5 
eM-ANM.A-062.4 
CM-ANM.A-062.3 

CM-ANM.T-063.5 
CM-ANM. T-063 .4 
CM-ANM.T-063 .3 

CM-ANMAL-064 • 5 
CM-ANMAL-064 • 4 
CM-ANMAL-064 • 3 

a)Aaaeaaor Legisla- CM-AL-041.8 
tivo CH-AL-041.7 

b) Redator 

e) Taquígrafo 

CM-AL-04 1 • 6 

CH-ALR-04 2 • 5 
CM-ALR-042.4 
CM-ALR-042. 3 

CM-ALT-042.2 
CM-LAT-042. 1 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 29 de novembro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE HACAPA 

6 

16 

30 

2 

4 

6 

2 

3 

3 

2 

SINDICATO DQS TUBALJWlOIES NAS INDOSTRIAS UllBA -
NAS DO T. F. DO AMAPÁ 

EDITAL DI COMVOCAçlo 

do T.F. do Amapá, convoca seus associados da Companhia de 
Eletricidade do Amapá-CEA, em pleno gozo de seua direitos 
para participarem da Assembléia Geral Extraordinária, dia 06 
de dezembro, que se fará realizar na sede da UBHA, ait~ à 
Av. P. Júlio Mf Lombaerd n9 1976, às 19:00 horas em primei
ra chamada e 19:30 horaa em segunda e Última chamada, com 
qualquer número de asaociados presentes para deliberarem ao 
bre os seguintes assuntos: -

a) Avaliação da Sentença/Justiça do Trabalho no que 
coneerne Gratificação Especial de 1.983/84 . 

b) Assuntos Gerais e o que ocorrer. 

A DIRETORIA DO STIU - T. F.A. 

F!XPI:DI:Ui'l'S IXl DLl. 28 D.E l:O'rn:3.!W DS 1985 PAR.\ CI!!JCI.AS E 
••••••--•••••••••• ••••m•-----•--••aac. .. ••-----••-------•• 
D3VIW.S DlTINA~~ DAS Pi.~TIS. 
•••••••••~••ac=•••••••--••••• 

JUIZ :DE DIRI:.'I!Ol DR. LCR!VJI.L B:iR30ZA 

DIRETO::i DE SD;RE':rARLl. DA VARA C!VSL: LUCIV.'J.lX> lX>S Sill::''IDS' 

.ALVW : 

Prooeaoo C!vel nR 17. 311/85 
Requerente: l!.ARIA TRDll~.tDE DE JliSIJS Pl:R.6""'IRA 
Advo~tb. : Dra. l•:ARIA DE F.tTDa •!&TIAS T.lV.um:i 
Sentença : " Isto posto, relo.s ro.zÕeo illvoco.dee, julco e: 

tinto o presont o jrocesso, sem julenr,tento do 
m&rito, cou: f\m~.mto no art. 2G7, illOiso VI, 
dltio~ parto, do CPC, e indefiro a SA-pedição ' 
do alvaro. Publique-se, reefst re-se o int:tlea>
se. )iia.oa.pá , 22 de novoobro de 1985. :OO:UV.hl. ' 
Il!RBOZA. Juiz do Di rei to. " 

AÇÃO ORDIN:R!A DE DHSSÃO DE POSSE C/C DIDo P/ PEi!DAS E Dj 
NOS 1 

Processo C!vel n• 17.502}85 
Requerentea noR'IUl!O s.A. roDOS E FERF.ILAIX>S 
l.d.vop.do : Dr. ISAAC JWIIRO ml1TliS 
Requerido I JOS:& Kri.CIEL DOS S!l!'IDS e lf.AR.IA LUCr:Ellli: DOS 8;;J! 

ros 
Sentença : "Isto pooto , julgo procedente a presente açno 

de i miaoeo de posse mov!d.1. por Nortubo S.A. -
'l\lbos e Perfilados em des:t'a'{or do Jose! lolaoiel 
dos Santos pare condenar o requerido a entre 
~ o im8vel ao autor e a indenizar o autor p~ 
lo teopo e111 quo, indevidamente, pomenêceu no 
im&vel , o que será apuro.do ec liquidação de 
senta.ça. Condeno aillda., o autor ao pa.cncento ' 
das custas processuais e honorário& edvooat! -
cios que u bitro em 1~ (dez por cento) sobre 
o valor dado ! causa. Publique-ee, rec:istr&-se 
e intimao-os. llaco.p&, 21 de novembro do 19t:15 • 
lX>RIV.i.IL B.:..."UllZA. Juiz de Direi to. " 

Exeq\\ente : COl:PlJlRIA :BRASil&IRt. DE ALll-ÃW'roS - COB.U. 
Ad.vo8'1do : Dr. IIDILSCN OLIVSIRA i: Sn.VA 
Exec~o.do : SANT:IJTA & ARA11JO LTDA. 
Sentença : "Jul!..'O , por sentença, oxtinto o prnente p~ 

cesso de execução OOCI f\mcl=ento no art. 267, 
inciso JII o/c o pardcrato 1• do oeooo artieo' 
do C6dieo do Processo Civi l. Levante-se a p~ 
nhora. 'l':raneHada est:l ec jul(;lldo d8-ee bni.Xa' 
ll:l distribuição e arquive-se. P.a. Iê JilaOI!,p4

1 
22 de nove:abro d.e 1935. DO.iUVAL li.UtBOZA. Juiz 
de Direito. " 

o Siadieato doa Trabalbdorea aaa IDitúatriu Urbanas :illmCU~ : 

• 

! . 
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Prooeooo Cível nA 17.085/85 Doo~oho "Junte-ce. :Defiro o !)edido de sucponsÕ:o. !llti 
me-o e. l·:&o .p!1 19 de nove:~bro de 1985. · DCR_'TVnL 
il..'l.IOOZA. Juiz do Jireito." 

3:<e<,.l1w1.e u;o:IC:r.ICC S.A. Clt:Drro, FIN~1CIAI·iSII':C E Il~ 
Tn:l>W~ 

:,dvoc-~da Dra. ~a.JG'l'E S..JIT.m,, :JOS s.mros 
ii:Eecubdoo: J .\!lf.B .J..3t'R~ ar3EIRC D.1 SILVA, RA!l.'Ul~ GUlmj 

LHA L:»iO o CARL<:S DS OLIVVIRA 1'0~ 
Desp.1oho 

E:<?X:U çAo : 

"Junte-oe. Defiro o prazo, dit,"' 1 o pedido de 
suspenano. Dltir.lem-oe. ~lao.\p~1 19 de Mveobro 
de 1905. DCoRIV.U. Bt..RroZA.. Juiz de Direito." 

Proceoso Cível nA 1.4.849/83 
Exeq,liento FIWEIRSDO & GUED33 
àdVOGilda 
~ecut;uio 

3er.tença 

3XD'.:UÇÂO : 

Dro.. ~IA.''tLY CJ.LIXIQ !!.v=LDl COl:.l.l:C 
AL'Ll!IR !UZFllDE 
"loto pooto1 jUlGQ1 por sentença, extinto o 
preoonte proceoao de execução com fundcmento ' 
no utt. 7941 incioo I 1 do C~dieo do Procesoo 1 

Civil. Expeça--se w..nd.u('lo de 1evWlt•.'lllento de pe 
nhor~ Trws:.tad:l. ost•1 eo juleudc1 dl!-so bal 
xa n ~ dictrihli~o e :.r-:uive-se. Publique-se , 
redstt•e-se e ;ntfmn.- ::- e. :.:o. o-~!).1, 21 de nove:lí 
bro de 1985. DORI7 • .L &.?.OOZA. Juiz de Direi tol! 

Proces oo Cível nA 11.345/85 
Exeqilente s FIOO:E:IRI:D01 GU1IDE> & CIA. LTDI.. /v-0 
Advo~.da : Dro.. ~u\RLY CALIX'ro E'IE!.n.l COll.FIO .j _ /~ .) 
Executa.do : fJ>EI..Al!O NUllES LACrnDà 
Despacho 

EX.OOUÇÃO : 

"Intixoo-se <1 exeql!ente ~ promover o cutd2.nlento 1 

desta execução posto que termi nou o prazo de 
cu.sponsão dD. menma. MD.o.'\1):!1 22. 11. 85. DO:l!V.U.' 
Bil!UlOZA.. Juiz de Direi to." 

Frooesoo Cível nA 16. 536/84 
Exeqtlente : JOSUI .R.~TIST1 ::JO!(.l':'i 
Advasada : Dra. ilARLY C:!.LI:ít'ro :.N.::l.D·: COELHO 
Sxecuta.do : JCSJ'JWC B.AS'IDI> LD-:A 
Advocado : Dr. C!CERO BOilGCS llO:uuLO 
Despacho "Junte-se. S;:uívocou.-oo o pet icionlrio.A conta 

fie flOo 29 ro.fere-se as CUSt:I.S finais \!Ue d,! 
v~ oer pa.eao r~ que o processo seja extinto 
Intimo--c e . Nn.C<lJ:!, 22 de noven:bro de 1985. Dg 
RIViiL ~RJ)CZA. Juiz de Direi to.•• 

Procesco Cível nt 17. 513/85 
Exeq:tlente : Lo DA SILVA 
Advoez,da : Dra. R.&UilTA LI1C!A t.!CREIRA DE CARV:.LHO 
lxecutudo : 'lf~o J • CORa& 
Desp:lcho "Junto-se. Defiro. Intime-oe a autora a ade 

~ a petigio inici&l ~o procediQento escolhi 
do. NP.CJ.rd1 21 de novembro de 1985. DCRIVAL 1 

:B:..R:30Zà. Ju.i z <ie Direi to. " 

~uçto : 

Prooeoso Cível no 16. 594/85 
EJ:eqt!.onte : •• o. c. tillA 
.Lcl'\•o.,_da : Drno ImCUU .. LtfCI.A MOR.."'!Ri1 D~ CAJ\T!.LI!O 
~eout!l.da. : Jl:'IZA DaJLP.OSA Pn:.t 
Desr-e.eho : " Junte-ao. ;ndefiro o pedido. Intico-cc. lla.Ojl 

EXro!JÇ!O FISCAL s 

Proceoco Cí vel nA 1. 267/85 

E:xfl<ltlente :!JISl'I'lU'ro DE AD\INIS'mAÇAO FiliANC:srRA DA PREVl 
DmlCU. E ASJISTmlCIA SCC!t\L - lAPAS 

AdVO(i;'.ldo Dre IIIL30ll CAROOSO DE SOOZA. 
Ex:ccu tado : o. B. PEREillA 
Sentença " Ioto posto, j ulco1 por sentença, extinto o 

presente procesoo de EXecuçio Fioccl coa ~ 
Clento no art. 7941 inciso I 1 do C&ligo de F~ 
oesso Civil . Transitada eota em jul~o, d&-se 
baixa na. dit:tribuição e arqu1ve-3ee Publiql1e -
se, re.;~.otre-se e intimOJn-ae. t~p~121 de n.2 
ve:nbro de 1985. ·-DOlliVAL BAlrOOZA.. Juiz de DireJ. 
t o.11 

Processo Cí vo1 no 1 . 273/85 
Ex~ente : UiSTI'lU'ro DE AIIUlllS'Iru.çtO FnlJU:CmA. DA PR!Nl 

DPITCIA i ASSISTmfCU SOCIAL - IAP.tS 
.il.dvoca_do Dr. ~IILSON CAICOSO DE SOOZA. 
Executado A. n. PDIREIRO 
Sentença " I sto posto1 julso por s entença, extinto o pr.! 

sente processo de execução .fiscal com f\lndn.'llfl!l 
t o no a.rt. 7941 incioo I 1 do C&ligo de ProceJ!. 
oo Civil. Reoolha-oe o mandado de cit~ção.Tr~ 
aitada esta. ea~ ju1s;:tdo, dl!-se baiXa ne. dit:tri
buiçno e arqu.ive-ee. Publique-se, roafotr&-$e' 
e iotil!leo-se. M:!..oap.: , 22 de nove~nbro de 1985. • 
OORIVAL RillBOZA.. Juiz de Direi~." 

Processo Cível nt 665/82 
Exeqe.ente n;sr:n;~ BRASILEIRO DE D$S:NOLVDtEN'ro PLOR12 

T.U. - IBDF 
AdvoGQda Dra. LUIZA I·~:U.. COSTA Pl':'iSOA 
~euutado:: A. lluneo LACERm 
sentença , "Isto posto, julgo, por se.'ltença1 extinto o 

presente processo de execução fioca.l 00111 ~ 
c!..e.oento no art. 794, incis o 11 do C~ de 
Processo CivU. Recol ha-se o mandado de oi t.l 
ção. Transitada est a. em julG-1do1 dl-se baixa 
na. distribui ção e ~uive-oe. Publique-se, r,1 
eiotro-De e in tinem-se. lb.c3.p~, 22 de novembro 
de 1985• DCRIV.i.L BJJDOZA. Juiz de Direi t o." 

E~"CUÇÃO FISC!L : ,~-::;; 
Processo Cível no 1.145/85 
:CXeq\\ente : S U N B 
.Ldvosado ~ Dr. JOA.,J.Jn.: oa.lBS D3 OLrJSIRA 
ll;xecut:ldo Jos: Rlli:>MAR mREIRA 
Sentença : " Isto posto, juliO, por senton90-1 extinto o 

preoente processo de Execução Fiscal com ~ 
bento no art. 794 1 inciso I , do C&iico de 
Prooeseo Civil. ÀXJ'Ieçc.-se !D!Ul<ÜlJ.o de levaata -
monto de .Penhora. ~si t ada eob em ju1~1 
d8-oe lxlixn na diotribuição e a.rquive-se. Pu 
blique-se1 reciatre-se e intin:-..Be. ll:1.cspl, t 
19 de novembro de 1985. DORIVAL l3ARBOU. Juir; 
de Direito." 

pá1 21 de nove~bro de 1~5. j)()a!Vll.L .l!bRDOZA. 1 BnCUÇÃo FISCAL : 
Juiz de Direito.R 

sm:uç1o : 

Processo C!vel nR 17. 400/85 
~eqllente l SE'IIltO VE'!CULC3 LTA.. - S~ 
~ dvo~ Dra. l ..l.~ S..NT.~ D S!l1ro5 
'&xecatad.o : l~:.u! G..LCS D.i l}JIJ~ FlLED 

Prooe3so Cível nt 1.209/85 
B:lc~te : S U )( A B 
Advop.do : Dr. JO&~D: aai&S Dl OLNirlü. 
:!xecu~ :: .:TOS! .tll.lL'l'O T.:.~ JiCl)li<lJ:SS 
Sentença : 11Ieto poetoi jlll&Q, por sentença, extinto o 

p:..UO prooeaao de execu9âo tieoal coa t\an~ 
oento no art. 794, incieo I 1 do C&liGo lte PZ'9, 

t1YISID DE lllQUifD E~ 
oacuursrr:,t~~ t~r.tst~a - c "~ 
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oesoo Civ:ll. Tr:!Ilaihda oot<. C!l jul~c!o 1 :13-ce 
baixe:. nn di:::tribuiç~o o a r<:<ui ve-::oo Publil.ne -
co, rec:,i::tre-se c intirne.":Wae.· ll:l.cmp!1 20 de ".2 
vembro do 1985. :OORIV.U. B..ru!OZI:.. Juiz de Dirc,i 
to." 

Processo Cível no 1.216/85 
~eqe.ente S U N A B 
Advogado : Dro JOA~Un.l COO:SS ID: OLIV~IRA 
Executada : c. Mo 1m LD•lA 
Sentença " Ioto posto, juleo1 por centençc.1 e.xtinto o 

precento prn:;Aoso do cxocu~o !'i !':ro.l c01:1 fun~ 
mente no art. 7941 inci:>o I, do C&lico de fr.,2 
cesoo Civil. Trancit~da est~ ~ jultQdo1 ~8-se 

~ixa na diot rii:Juiçã? e ar:u;.ve-::e. Public.rue -
se1 reeictre-oe e intimem-::e. J.~ao:lpll, 19 de n,2 
vembro de 1985. DORIVAL :sdlBCZA. Juiz de Dire,i 
to." 

Processo C!vel no 1.219/85 

Ex~ente a S U n A B 
.Advot;ado llr. JOAQUnl COl!ES DE OLIV!\.'IRd. 
~ecuta.do : lüJICEL GOI·IES BARROSO 
Senten7a "Icto posto1 julgo, por seutençc.1 extinto 0 

presente processo de ex~tcuÇão fiso,:ü com fund,ã 
mento no art. 7941 incir.-o I, do C.sdigo de Pro 
oes:>o Civil. Recolha-se o n:u..ude.do do ci t o.ção: 
Trens i tecla. est;. 0.11 julsatlo 1 d@..ae bz.i:.:a na. dis 
tribui~o O a.~ive-seo Publi~ue-se1 recistr~ 
se o intime~~~-oe. Uac~;pá, 20 de novw;;bro de 
1985. DCIUVAL .BARroZA. Juiz do Direito." 

mJCUÇ!O FISCAL : 

Processo C!vel no 1.220/85 
Exeqlleute : S U N A l3 
l.dvoeado : Dr. JOA.,Unt CC~JES DE OLrnl:IRA 
Executado Fo L: COllCEIÇÂO 
Sentença : "Isto posto, julso1 por sentença extinto o pre 

sente processo de execução fiscal oom fUndam~ 
to no art. 7941 inCiso I• do C&iiBO de PreceS: 
ao CiVil. 'lranaitada esta 8111 julgado1 d8-se 
lx!.i.xa. na distribuiçÃo e arqu.iv.-se. Publique -
se, regfstre-ae e intime-••• Xaoapl1 20 de n-2 
vot~bro de 1985. DORIV1L 1Wm01.A. Juiz de DireJ. 
to." 

Processo Cível n• 1.226/85 
Exeq'&.ente : S U JJ A B 
Advogado : Dre JOlQUDl GaUi:3 m OLiv.rrRA 
Executado 
Sentença 

Me p • ftJttAS 
"Isto posto, jul8Q1 por senten90- extinto o pre 
sente Jl:roouM de exeouçê:o fisoa.l 0011 f'llnda.al~ 
to no art. 794, inCiso Ie do C&igo de Processo 
CiYilo Reoolba-ae o mandado de citação. Transi
tada esta 811 julgado, d8-ae baiXa na distri bu.i
~o e a.rquiye-ae. Publiqu&-se1 rettlatre-se e i~ 
U• ... ••• JlaOG.llt, 20 de novembro de 1985. DOR,I 
ViL 1Wlll0Zà. Juiz de, Direi to." 

Processo Cível nt lo231/S5 
lb:eqllente I S U I A B 
Aclvopdo I Dre JQl~ ~ IE OL!'IXIBA 

KEeoutacJa 1 JX81CI liii.Al lll coam 
Sentença a•tarto· polt"o1 julB01 por sentença extinto o pr.s 

!ellte ;proo- de execução oCXJ ~ento no• 
arle 7941 iDoieo 1 1 <lo C&llp cr. Prooesao CJ. 
-.u. !ftllei-- .. t& • julpdo, cW-.e ba ixa 

....... 

na distribui?ão e QY\:uive- oc. Publ1quo-oe1 r~ 
Cis~re-Go e intimern-GP.. l!.D.c:.:p!, 21 de nove.m 
bro de 1?85. !JC:tiV~\1 B...RilCZà. Jll iz df- Dir ei -
to." 

ProooGso C{vel nt 1.234/85 
UXoq\l.ente S U N ;, :B 
AdvoE;ndo Dr. JO.:O.(.UIM COI1&'3 :::>.::: OLIVEIRA 
J::xeouta.do SOC,\.IDffi LTDAo 
Sentença "Isto posto1 jul~ 1 por s~~tcn~~ extinto o 

prescste process o de execução fi s cal oomfun~ 
mento no art. 7941 inciso I 1 do CcSdiCO de Pr.2, 
ceoco Civi l. Trwlsi tada esta em jultado1 d@..sc 
baixe nn distri"wi ç.ão e ar:zu.ive-s e. Publique -
se , ro:;ta tre-oe e illtia em-se. •ls.Oé1.p!1 20 de n.2 
vembro de 1965. ro:nv.u. Jk\RBOZA. Juiz de D1 rc,1 
to." 

EXXXNÇAO FISCAL : 

Processo Cf vel nR 1.235/85 
R:coq'tlente : S U N A B 
.\dvc.g .do Dr. JC;., ~n:: GCKt::i D'l OLIVRIR.t.. 
:SXecu t..ldo J • .llo C. HARTI1::3 
Sentença "ls t o pooto1 julco1 por sentenÇ<J extinto o pr~ 

sente prococs o de oxocuçi\o fit'cal co!ll !\wdu:noa 
to no ~rt. 7941 i nciso I 1 do CSdi!~ ~e Prvcec
ao Civilo T1·ansits~• est~ e~ julZ"\tl01 d2-se 
baixo. na à.istri wi~Üo e e.r<rui·lo-se. f'ul,li <rue • 
se, roGiatre-se o illtiuem-ee. l•~'lcnp:t1 21 de n.2 
ver.1bro de 1985. DO.a:IV...L BtJUlOZA. Jui,; do Dir c,i 
to." 

Frocesso C!vel na 1.236/85 
Bxeq!!.ente S U N A B 
Advoeado : Dr. JOA u:m cc•il'.':S D3 OLIV3IR.li. 

SXcoutado : E. s. PD{HEIRO 

•Sentença : "Is t o pooto1 julao1 por oentença extillto o pr~ 
sente processo de execução fiscal coo fun~e.!l 
to no art. 7941 inciso I 1 do C.sdie;o de Proce.!! 
so Civi l. Transita~ esta en: j~do1 d8-se ! 
b:.:.ixa na diotrib.li~o e a.rqu.ive-Ge. Publi~e • 
s e 1 registr~so e int:me!!)-se. !I.D.oap!1 19 de n_q 
vembro de 1985. DO~UVAL ~oz... Juiz de Dirc,i 
to." 

li:XECUÇÃO FISC.U. : 

.Processo Cível nt 1.237/85 
:Exeq!!.ente t S U N A B 
Advogto.do s Dr. JOA"UDI CC'Im) DS CLIV=.'IRA 
:S:Xcoutt:do : BalJAMDl LO.BA'ro GOUNO 
Sentença : "Isto posto 1 julco, por senten~. extinto o PX'!, 

9ellte processo de exea119ão f'iscàl com :f'Undame6-
to no art. 7941 inCiso I, do C~dico de Processo 
Civil. 'l'ransi tada el'lta em juleado1 d@..se ba ixa 
na distribu.içÕ:o e arqu.ive-se. Publiqae-ce, r,!l 
gistre-se e inti mem-oe. ~!ao~ 1 9 de novembro ' 
de 1985. DC.RIV.U. :BARroZA. Juiz do Direito." 

Processo C!vel na 1.238/S5 
~ente : S U H 11. B 
.ldvopd.o a Dro JO.A.:3]Dl CCl!3S DE OLIVE!RA 
Bxecutado : J. a. PERREIR.A. 
Sentença : "Isto :Pooto1 julco1 por sentença extillto o pr.! 

sente processo de execuçe:o- fiscal 00111 f'llndame,!! 
t o no ert. 7941 inCiso I, do C~dico de Processo 
Civil. Transitada esta = jul6Jldo1 d&-ee baixa 
na di.-tribu.ição e arquive-se. l'Ubliqa:e-se1 1"1 
gist~ao e tntiJII-ee. V.nmp!, 21 de noveabro 
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de 19S5. DOrtiVAL JWUlOZA. Juiz de Direi to." 

P:oces oo Cível nt 1. 294/85 
Sxo_~eote S U Y A B 
.:ldvoo;.do 
:::Xocu.t!i.dO 
Senten~ 

lJr. JCA~n: GC..:t::l D:; OLIVt:IR.', 
tUDlln!DC AL317Ji:itWS Il!1 SILV.. 

: "Io:; to pooto1 jtU'-"01 por oentençn extinto o pr.! 
~ento processo do oxecuçüo f'iooal com f'Und;:,:ne;1 
to no ert~ 7941 inciso 11 do C~dj{.'O do Prooe,! 
oo Civil. Trancitade. elltt\ em ju1a;.~do1 d8-oe 1 

baixa ne. distrt1luição e arquive-se. Pu.bl1~u.e.!. 
oe, re!;iotre-oe e intimcm-oe. 1-aoa!)l(, 21 de ns 
vembro de 1985. :OORIV...U. B:UUJOZA. Juiz de Direi 
to." 

Prooeoco Cível nt 1.297/85 
E:ce..,...oaente S 11 N A B 

Advcer-do :>r. J CA lJD• CO!B3 Dt OL!V!)'IRA. 
~ooutc.do C!CW!C r<AXn.;nro Ii.s l !l.:t, 

" I:;to po&to 1 jult,'0 1 por se..'l~enl:~ extinto o pr.! 
eoote proeesco de ex cução ~ so:.ü coo funda'f.e.!l 
to no art. 7941 inctao I , do C~di~ de Prooe.J! 
co Civil. '?ransikdu estt. em ;ulC:!do1 d@-se ' 
baixa na cl.istribuiç'io o al'lUiVe-lle. Publique .. 
se, ro:_;i.ctr~:Je e illtinJBII\-SCo M.:\oapz!, 19 de ns 
vcmbro de 1 9{)5. ::X:RIV..U. :S.UlDOZA. Juiz de DiroJ. 
to." 

Procesco C!vol no 1. 299/35 
~orf&.ente : S U li A B 
Al!vo&;odo : Dr. Jo..:,.un.: 00139 DE cLrllmiA 
:é:xocutudo : JOS! J.\CI DA STI.V.á. IJJAR1'3 
Sentenç~ : "lato posto, juleo1 por acnten911 extinto o p~ 

eente proeeaso de exccuçno fiaoal 1 oom fUnda -
neuto no art . 7941 i noico I 1 do C~djco de Pr~ 

ceooo Civil. Tr3nzita~ cot~ em ju1~o, d8-ee 
baiXa n::. cl.ictribu.i~o e arqui ve-se. Publiç:ne -
se, re!;istre-o.e e intitr.eo-oe. "N.:c .. p!!, 21 de ns 
vcmbro do 1935. OORIVAL 3.1ROOZA.. Juiz do Dire,i 
to." 

Prooesao C!vel n• 17.613/85 
R~uer<'.ntes: CC1li'R.'.DO &Sros StJITIAOO o ROSJ\I'TE ALI SA!lTIACO 
Advo~do : Dr. P.::::DaO PJ'm:OV 
Sentença : "Por eztes motivos e acolhendo o p::.recer do 

iluotre PrQCIIotor de J~t<Jti~.n, nrn~ e.s ret1 
ficuçÕee prot cndidao. Cuot ns peloo requerentes 
Tronsitnda. esta e::~ julccdo1 ~cao ao cust as fi 
nais1 ceso devid~.s, dê-se b.:1ixa 113. dictribu.i -
çiio e 1\l'C:ttlive-oc. Fubli<!U~se, reSfctr&-ae e 
iAt:!Jnem-se. Hacu}l:!, 22 de nove:nbro de 1985. It 
RIVAL uaRBOZá. Juiz de Direito." 

XSDIDA CAUm..AR : 

Processo C{vel nt 16.999/85 
Re<!Uere!lte: ASSCCtAÇÂO COLruR.:.L NOSS.á. SllmCR!t lW:Ini ;. 
Advotl'do Dr.- swARJO FRErnE cowmmas 
Rcc.uerido CCST.~ '~ CH .• L'l'Di.. 
Artvooo.do :Jr. FRlJit:!SCO '3t.1JZ'- Diil OLri~"'RA 
Sent ença "Por e:;t a raz:::o det ennino :tUO os nutoo pe~rrJeJI,2 

~~ erJI C:;:'t6rio1 ~ diu.I)O!lil)eO d::u:: r~l'tO:!• Tro..ll 
cita~: eot!l. e:n ~ule;:-.clo, d&-!!e bo.ixa n,, ''!ntri
"Wiçt.O <l C.IY!l1iV&-Dc 1 fic.:vulo "so<'~''.l':.do ~~~ Pt\t 
te111 l'. qualquer t et'lll01 <! ;cui uo de ocrtidÕon • 
Fubli~ue-se1 reüi!ltre-ou e ir.ti rnc:- ::e. Kncap! 1 

26 do novcJJ:bro de 1985. x .crv.u. n..:ID:Zi~. Juiz 
c!e Jircito." 

Rl>':U:'l'IDRJ..ÇÃO D:: POOSE 

Prcoe:;oo C!vel no 16.495/85 
Requerente: . ~ORL\!:0 !mi! D.\ COOTA 
1<lvo(;ldo Dro ~!CISCO SOOZA IE OLIVI:IRA 
dequeridos: J 040J COil33 IU ROCJJA e I~VIHA CAtJ>OO DA 

,.u.vo~do 

sentenva 

C liA 
Dr. OL!i:PIO PAL~L'Jml B':2.llmlA 
"Por t odoo este3 rlOtivos, juleo i mprocedente & 
J>reBcnto c&çÍ::o e conclono o autor ao JlaBBJllellto ' 

das cuot&O l' rooesoua.is e honor&rios advooat? • 
oioo quo arbitro em crC 500.000 (<;ttinhontos oil 
cruzeiros) - o.rt. 201 parlgrnfo ·4' do CPC. P.ll 
bliquc>-oe1 rel)ictr&-se e inttme!ll-s e. l'..no~pl 1 
22 de novembro de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz 
de Direito." 

Processo C!vel n• 17. 352/85 
It8<ruerente: ilü'l'IL?:1E P.liru:9 SANK.S 
Advogada : Dro. JUDI'lH OC~fÇHLVI!l T'Il.ES 
Requerido : CARL03 ALm:t'ro ~1::3 Dti S!LVA 
Sentença t " I s t o posto, julco prooed!lllte a presente ação 

~~ reconhecer a exist8ncia da sociedade de 
fato entre os rcxruerentes1 dic;o1 entre requ,1 
rente o re ruerido e determinar ~ sua diesolu
ção, com a p11rtilha do pntril110nio adquirido • 
coet o esforço oomwn. Deten.1ino1 twnb&m1 que os 
m6veiB portenoent&G a r~zuorente l he Gajac ~ 
treeues . Tranoitndo. eota em jnlead.o1 expe9~ee 

111!111dad.o de entre{;,;a. Jlo toaante a po.rtilha dÃ 
o~31 deveré Ger feita atrav&s de execução do 
jul~do. Condeno o re<;t1ari do ao paeaceoto das 
cuat~e prooess~is e honorúrioo advocat!oioe 1 

a serem recolhidoo aOB ootreo da União, e que 
~bitro ~ l~ (dez por cento) sobre o valor ' 
dado I oausa. Publiqu&-ae1 re!;i.otr&-se e int,i 
aea-oe. Mao.).l)~, 21 de novembro de 1985. DOJU 
VAL liAIU!OZA. Juiz de Direi to.• 

O presente :S X P B D I r: N T :S oerl e.fi.Udo no 

lucar de costume e publto3do 112. forma de lei. o que oum 

pra-ae na fonnn da lei. ~do e p;l.BBa.d.o nesta. cicbde de llA 

ca~, Capital do Territ6rio Federal do Ama~, aos dois 

die.s do mb de dezer.1bro de 1985. Ql1 Maria Zel.y Ferreira • 

Oomeo, a.tondente judio1lrio1 dati1o~ei. Qlt Diretor de 

Seoret~ria da Vara C!vel1 oubsorovi. 

V ISTO 

~'~·-/·: 
l5oRIVAL Bl.l!DOZA(' 

• Juiz de Direito • 

TERRITOR.IO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

CÃMARA DE ENSINO DE 29 GRAU E SUPLETIVO 

PARECER N9 25/85-CTE 

PROCESSO N9 13/85-CES 

Aprova a implantação do Cur1o de Formação de Professo
res de lf à 4f série, na E1cola Municipal Augusto Aotunea . 

I - HISTORICO: 

ltfiS II DE RQUIYO E~ 
DDCUUEDTnc~~ :l LfGtSt~TJYII r ÇlfJI 
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Através do Ofício n9 1224/85-DESEG/DEN/SEEC, o Sr. Se
cretário de Educação e Cultura, encaminha a este Colegiado 
para análise e emissão de Parecer, o Plano de Implantação 
do Curso de Formação de Professores de 1 f ' a 4f série, na Es 
cola Municipal ~austo Antunes, em Santana. -

Ao ser transformado em processo, foi encaminhado à câ
mara de Ensino de 29 Grau e Supletivo para os devidos fin~ 
em 23.04.85. Após uma primeira análise, decidiu-se pelo re 
torno do procesao em exame à SEEC, solicitando algumas in~ 
formaçpes a fim de melhor subsidiar o presente parecer. 

Peio Ofício n9 39/85-CTE, foram encaminhadas à SEEC as 
solicitações necessárias ao esclareciménto do Processo. Em 
05.08.85, rgediante o oficio n9 3017/85-GAB/SEEC, o mesmo re 
tornou ao ~ com as devidas informações. Em 20.08.85, foi 
enc.-inhado novamente à Câmara de Ensino de 29 Grau e Su -
pletivo. 

o referido Plano foi devidamente apreciado antes pela 
Divisio dt Enlino de 29 Grau/Equipa de Apoio Pedagógico I 
Equipe de Apoio Técnico Escolar, Órgãos Técnico-Pedagógi -
coa da secretaria da Educaçjo e Cultura, os quais em despa 
cho expedido, pronuciaram-se favoráveis, com recomendaçõe~ 

li - ANÁLISE 

Ao nr analhada novamente a I!IStéria, considerou- se 
oportuno coo•uitar o Hiatórico da E1cola, no qual abordare 
mos co~ premissa os aspecto• que mais se evidenciam, an~ 
tes mesmo de deatnvolver a análise do conteúdo propriamen
te dito; 

- Pelo Decreto n9 04/66-ÇAlJ, o Çov~rnador do Gl'FA, criou 
o Ginásio Municipal de Santana, o qual funcionou proviso -
riamente no prédio do Grupo Escolar Amazonas, em Santana , 
atravé& da ,Ordem de Serviço n9 16/66, expedida pela Inspe
toria Seccional de Belém dp Pará e TFA, tendo como entida
de mtntenedora a Prefeitora Municipal de Macapã; 

- pelo Decreto n9 3~/67/GAB, passou a denominar-se Gi
násio MUnicipal Augusto Antunef. 

-COm o adve~to da Lei 5692/71, o Estabelecimento rece 
beu a den~inaçio de Escola Municipal de 19 GrauAugustoAn 
tunet, através do Decreto n9 113/77- PMM e iniciou a implan 
tação da nova Lei em 1975 co~ a 5f &érie prosseguindo gra~ 
dual e progressivamente até 1978 com a conclusão da 8f sé
rie do 1~ Grau; 

- Em 1979, de acordo com a Portaria n9 126/79-SEEC, fo 
rq illl(llantadas aa Habilitações básicas em Agropecuária e 
Saúde, tendo como ~aro legal o Parecer n9 66/79/CETA. 

- O Plano, em análise, foi elaborado pela Escola Muni
c;ipal Auiusto Antunu•, com usistincia técnica da DESEG/ 
DEN e conta de quatro partes principais, os quais serão co 
.. ntada1 no decorrer desta análise: 

- Justificativa 

2 - Objetivos 

J - Desenvolvimento: 

a) - Montagem do Curso 
b) ~ Grade Curricular 
c) - Calendário 
d) - Seleção de Alunos 
e) - Supervisão pedagógica 
f) - Plano de Treinamento 
g) - Inspeção Escolar 
h) Manutenção 
i) - ~ptro legal 

4 - Recur.o Humanos e Materiais 

JUSTIFICA~IVA: 

Na justificati~ evidencia-se o interesse que sempre de 
monstrou o Estabelecimento de Ensino, em atender aos anseios 
e expectativas da comunidade que ~á muito solicitava, a im 
plantação do Curso de Formaçã~ de Professores, a nível de 
1f à 4f série do 19 Grau. Tal 2roposição, é fundamentada no 
resultado da pesquisa realizada com os alunos concluintes 
~· 8f 8érie de várioJ e•tabelecimentos da localidade, além 
de complementar com os "pais e ex-alunos. Os dados demons
tram que 751 dai opça~s são para o curso de magistério. Ou 
tro fator que justifica a implantação do Curso é em ofere~ 
car oportuni da'cl.a de mais uma opç.ão a nível de 29 Grau, pois 
na localidade são oferecidas, pelo sistema , duas modalida-

des de curso de 29 Grau: Habilitação Básica em Saúde e bá
sico de 29 Grau na forma da Lei 7044/82, o que limita os 
interesses e aptidões da clientela. 

Outro fator determinante é a proximidade com diversos 
estabelecimentos de ensino de 1f à 4f série e pré-escolar, 
envolvendo uma clientela de 4.800 alunos , o que ira propi
ciar a rea~ização das atividades de estágio supervisiona -
do. Desta forma, com a implantação do curso, a escola esta 
rã em condições de preparar uma clientela para atuar no pro 
prio meio ambiente, dando condições para participar de for 
ma direta e imediata na força de trabalho tornando-se as
sim, mais adequada ·à r ealização socio-econômico local. 

2 - OBJETIVOS: 

O Plano expressa que a Escola tem como objetivo geral, 
implantar o Curso de Professores de 1f à 4f séries e, como 
meta específica: 

Proporcionar condições para o funcionamento do Curso , 
que qualificará elementos da , comunidade para atuarem no me r 
cado de trabalho local. 

- Oferecer condições aos alunos de mais uma opção a ní 
vel de 29 Grau, os quais irão demonstrar sua capacidade de 
atuar como regentes de classe. 

3 - DESENVOLVIMENTO: 

a) - Montagem do Curso: 

O Curso implantado nos moldes do que é oferecido no Ins 
tituto de Educação, obedecerá as diretrizes emanadas pelÕ 
Parecer n9 349/72-CFE, teve seu início na Escola Municipal 
Augusto Antunes em 15.04.8S, com três turmas para atender 
a clientela selecionada. 

g um curso seriado com a execução dos conteúdos de for 
ma instrumentalizada ministrado em pequenos grupos, em re
gime de rodízio, assim especificados: 

- Na 1f série serão desenvolvidos conteúdos instrumen
talizados de: Comunicação Expressão, Matemática e Conheci
mentos Gerais , acrescidos de Didática, visando minimizar as 
folhas detectadas durante o processo ensino-aprendizagem; 

- Na 2f série, serão desenvolvidos conteúdos instrumen 
talizados de: Comunicação Expressão , Matemática e Ciincia~ 
nos quais pretende-se orientar o aluno de forma sistemáti
ca e individualizada, visando melhor desempenho de suas ta 
refas no Estágio Supervisionado; 

- Na )f série, serão ministrados conteúdos instrumenta 
lizados de: Matemática, onde o professor de Didática terã 
oportunidade de oferecer orientações ao aluno para minis -
trar as aulas do Estágio de Regência de Classe . 

O processo de avaliação obedecerá a "Sistemática de Ava 
liação e Recuperação do TFA" . Durante todo o período de ex 
periência , as atividades estarão sendo orientadas e coorde 
nadas pela Divisão de Ensino de 29 Grau (DESEG). Equ'ipe de 
~poio (EAP) e pelo Serviço de Orientação Pedagógico da re
ferida Escola. 

b) - Currículo e Carga Horária: 

2 apresentada uma grade curricular com carga horária de 
1260 horas para o Núcleo Comum e 1584 horas de Formação E~ 
pecial, incluídas 180 horas de Estágio Supervisionado. O 
total de 2844 hora, está distribuído em 03 (tris) anos le
tivos. Há predominância de Formação Especial sobre o Núcleo 
<;omum. 

c) - Ano Letivo: 

Conforme Calendário anexo ao Plano, a primeira ser1.e te 
ve l.Dl.~l.o no dia 15 de abril de 1985 e término previsto pã 
ra o diã 21 de novembro do ano em curso. Constata-se que 
embora o calendário Escolar tenha sido elaborado para aten 
der as reais necessidades da Escola, estão computados 27 
(vinte e sete) slbados letivos e em alguns o teste bimes -
tral. O Ano Letivo elaborado pela Escola consta de dois se 
mestres, totalizando 182 dias. 

d) - Seleção de Alunos : 

A fim de atender ao número limitado de vagas para a pri_ 
meira gérie, foram estabelecidos critérios para a cliente
la selecionada. Um dos r equisitos principais do Exame de Se 
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leção é a prioridade de vagas para alunos ori undos da 8{1 sé 
rie ou 'de curso equivalente. 

e) - Supervisão Pedagógica: 

Durante o processo de desenvolvimento do Curso, a Su -
perviaão Pedagógica conta com o apoio da Divisão de Ensino 
de 29 Grau, Equipe de Apoio Pedagógico juntamente como Se.:_ 
viço de Orientação Pedagógica da Escola Munic~p~l· A~gusto 
Antunes. O acompanhamento, controle e avaliaçao, serao efe 
tuados pela Supervisão Pedagógica do referido Estabeleci -
mento com viatas à melhoria do processo ensino-aprendiza 
gem. 

f) - Plano de Treinamento: 

O Treinamento inicial para o corpo docente foi organi
zado pela equipe técnica da Escola com assistência da Divi 
são de Ensino de 29 Grau e do Departamento de Ensino dã 
SEEC, constando dos seguintes aspectos: 

- Análise do Projeto de Implantação no que concerne a 
filosofia do Curso; 

- Objetivos do Curso; 

- Metodologia Especial; 

Durante o curso serão realizadas atividades de acompa
nhamento e controle de trabalho desenvolvido através de reu 
nióes quinzenais, entrevistas, análise do material etc. -

g) - Inspeção Escolar: 

O serviço de Escrituração Escolar para efeito de expe
dição de histórico escol ar, diplomas, preenchimento de diá
rios de classe, boletins, fichas, transferências etc. será 
feito pelo Estabelecimento de Ensino sob orientação de Equ.!, 
pe de Apoio Técnico Escolar (EATE) da Secretaria de Educa
ção e Cultura. 

h) - Manutenção: 

A manutenção do Curao caberá à Secretaria de Educação e 
Cultura. 

i) - Amparo Legal: 

O plano cita o Art. 64 da Lei 5692/71, onde compete ao 
Conselho de Educação, autorizar experiência pedagógicas, e 
como diretrizes específicas do Curao, o Parecer n9 349/72 -
CFE. 

4. RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS: 

a) - Humanos: 

O quadro de Recursos Humanos que ministrará o Curso se 
rã composto por professores de 19 e 29 Graus, da SEEC. 

- O corpo docente para a H1 série do Ensino tle 29 Grau
1 

tanto nas disciplinas do Núcleo comum, tjUau~o como na Área 
de Formação Especial está completo. 

- O corpo administrativo está assim composto: uma Dire 
tora, três vice-diretores, uma Supervisara e uma OrientadÕ 
ra• Educacional. 

b) - Materiais: 

b.1. Base Física: 

A Escola foi recentemente reformada e dispõe de 17 sa
las de aulas, dentre as quais 07 foram ampliadas, dispõe 
também de: 01 auditório, 01 sala para serviço de supervi -
são, 01 sala para o serviço de Orientação Educacional, 01 
laboratório de ciências, 01 r.abinete odontológico, 01 Gabi 
nete Médico, 01 Biblioteca, u1 Pátio coberto, 01 sala parã 

.centro Cívico etc. 

b.2. Equipamento: 

Pelo material permanente e equipamento mencionados no 
proce110 constata-•• que o Estabelecimento di1pÕe de condi
ções adequadas ao funcionamento do Curao. 

b.3. Biblioteca: 

A Biblioteca da escola po11ui 5.476 livro• c.atalop.doa 
811 1eu acervo biblioçáfico. 

III CONCLUSÃO: 
Com base na análin do Plano de Implantação , achamos 

oportuno tecer considerações e fazer reaaalvaa. a r!apeitode 
alguns aspectos que se destacam na operacionalizaçao do Cu.:_ 
ao. 

B sabido que o Regimento Escolar é o instrumento maior 
que norteia toda a organização adminiatr~tiva, didática e 
disciplinar da escola, embora, o plano nao faça nenhuma me~ 
ção sobre o mesmo, julgamoa indiapenaávei1 fazê-lo em um 
processo quer para autorização de funcionamento,.quer para 
implantação de ensino e/ou curao, para dar cumprLmento ao 
parágrafo único do Art. 29 da Lli 5692/71. 

Através de consulta detectamos que a Secretaria de Edu 
cação e Cultura aprovou e o CETA através do Parecer n9 067 
81-CETA, homologou o Regimento da referida Escola. 

Com a implantaç.ão do novo Curso, se faz neceuário re
formular esse Regimento com suas devidas adaptações. 

- O conteúdo , a estrut~ra e organização do plano a aer 
implantado, demonstram, segurament e , o nível técnico da 
equipe que o elaborou, assegurando o domínio das técnicasp! 
dagógicas por meio de um trabalho técnico-prático integrado 
do professor versus aluno. 

- O Currículo do curao atende ao que estabelece os Pa
receres n9s. 349172-CFE, 45172-CFE e Resolução n9 03174-CE
TA; 

O Parecer n9 349172-CFE é bastante amplo, por isso mes 
mo é necessário que a escola faça um estudo analítico dÕ 
a1aunto, envolvendo o corpo técnico-Administrativo e docen
te a fim de minimizar dúvidas de interpretação. Ressaltamos 
o provérbio educacional "Bonac est lex", isto é toda Lei .é 
boa, e acrescentamos , desde que sej a bem i nterpretada , me
lhor será a sua aplicação. 

- O ano letivo elaborado pela escola, atende plenamen
te o que preceitua o Art. 11 da Lei 5692171 e Art. 69 da r! 
solução n9 01 /74-CETA. Recomenda-se que o Eatabelecimento 
programe suas atividadea letivas para 1986, excluído os sá
bados letivos, pois sabe-se que as pesquisas educacionaisr! 
velam que as aulas aos sábados não oferecea resultados sa
tisfatórios à prendizagem do aluno. 

- O corpo docente para a 1f sér ie, pode ser aceito,poia 
os professores comprovam os requisitos· legais para exercer o 
magistério, de acordo com os dispostos doa Artigos 30 e 40 
da Lei 5692/71 e Art. 28 da Resol uç.ão n9 01/74-CETA. 

- O corpo administrativo pode ser aceito pois é ocupa
do por pessoas com habilitação profissional e/ou experiência 
comprovada no exercício do magistério. 

IV - VOTO DO WTOR:· 

Diante do exposto , considerando que o "Plano de Implan 
tação do Curso de Formação de Professores de 1f a 4f série~ 
proposto pela Escola Municipal Augusto Antun~a , est~ em co~ 
sonância com as diretrizes e bases da educaçao em vLgor e , 
em se tratando de uma expansão a nível de 29 Grau , em ter
moa de experiência educacional que deve e merece ser vivida 
aomos de Parecer favorável pela implantação recomendando 
que: 

a) - A Escola, sob a orientação da equipe de acompanha 
mento da SEEC, promova seminários de avaliação do curso, vi 
aando a realimentação do planejamento e melhoria do proces
ao ensino-aprendizagem; 

b) - Seja encami nhado a apreciação deste Colegiado, o 
relatório dos resultados do plano de acompanhamento, contr~ 
le e avaliação da 1f áérie, até o dia 30 de Janeirode 1985, 
sem o qual não poderá efetuar novas matrículas; 

c) - O Estabelecimento de Ensino refora~h aeu Regime~ 
to Escolar com as devidas adaptações; 

d) - Seja encaminhado a eate Conaelho, no .amento opo.:_ 
tuno e prévio, o Plano de Implantação e de acompanh-nto , 
controle e avaliação de 2f e 3f sériea. 

Mac.apá. 04 de outubro de 1985 
ADELSON AL\0.10 PESSOA 

lelator 
V- VOTO DA ciMAIA: 
VI - DECISlO DO PLIKliiO: 

Cou.elbo de Educação 

APllOVADO 

... 18 I 10 I 85 
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TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUÇAÇÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PARECER N9 26/85- CEE 

PROCESSO N9 30/85-CTE 

Aprova o Projeto "SAODE ESCOLAR", financiado com recu!. 
sos da Fundação de Assistência ao Estudante do Ministério 
da Educ.ação. 

1. HISTORICO 

Pelo Ofício n9 3383/85- CSP/SEEC, o Exm9 Sr. Secretário 
de Educação e Cultura do Território do Amapá, encaminha p~ 
ra exame deste Colegiado, o Projeto "SAODE ESCOLAR" . O Pr~ 
jeto será coordenado pel a Secretaria de Educação e Cultu -
ra, através do. seu S!rviço d~ Saúde Escolar e execu~a~o. por 
esta e pela Secretar1a de Saude do Governo do Terr1tor1o_, 
no exercício de 1985, com recursos liberados pela Fundaçao 
de Assistência ao Estudant"e do Ministério da Educação, no 
valor de Cr$ 110.300.000 (Cento e Dez MilhÕes e Trezentos 
Mil Cruzeiros). 

2 . ANÁLISE 

O Projeto, elaborado por técnico da Secretaria de Edu
cação e Cultura, objetiva promover cuidados essenciais ao 
aluno, medidaa de preservação de higiene, educar e ensinar 
como promover a saúde individual e coletiva, objetivando 
ainda, mélhorar as condições de saúde dos alunos de 19 grau 
da Rede Pública de Ensino (7 a 14 anos), garantindo-lhes , 
com isso, melhor" condições de aprendizagem e permanência 
na rede escolar. 

Com a execução deste Projeto, pretende, à Secretaria de 

seu valor total de Cr$ 110.300.000 (Cento e Dez MilhÕes e 
Trezentos Mil Cruzeiros), dos quais Cr$ 91.300.000 (Noven
ta e Hum MilhÕes e Trezentos Mil Cruzeiros) se destinam à 
Despesas Correntes e o restante, Cr$ 19.000.000 ( Dezenove 
MilhÕes de Cruzeiros), à Despesas de Capital. 

Os agentes principais da programação proposta serão pr~ 
fessorea que depois de selecionados, receberão treinamento 
adequado, com o objetivo de educar e orientar a criança, 
ressaltando a importância e a necessidade da formação de h!_ 
bitos e de cuidados que se destinem à higiene e preserva -
ção da saúde i ntegral do corpo humano. Por outro lado,pre~ 
cupou-se também, o sistema educacional, com a família dos 
alunos, ao estabelecer a realização de palestras educati -
v as, no sentido de sensibilizar e conscientizar ~s pais, por 
extenção à comunidade , à cerca da problemática existente. 

3. VOTO DO RELATOR 

Diante da análise efetuada nos itens que compõem o Pro 
jeto, a partir de onde, se conclui a oportuna preocupação 
do Sistema Oficial de Ensino, em· priorizar, entre suas 
ações educacionais, o atendimento de um maior número de al~ 
nos pelo programa de saúde escolar , o Parecer é favorável 
à aprovação do Projeto "SAODE ESCOLAR", no valor de Cr$ 
110.300.000 (Cento e Dez MilhÕes e Trezentos Mil Cruzei 
roa), financiado com recursos da Fundação de Assistência ao 
Estudante do Ministério da Educação, recomendando, à Secre
taria de Educação e Cultura, a extensão gradativa do Pro -
grama, visando atender a totalidade da população estudan -
til do Território, principalmente na faixa etária dos 07 
aos 14 anos de i dade. 

Hacapá,Ap., 20 de outubro de 1985. 

RAIMUNDO GUEDES DE ARAOJO 
Relator 

Educação e Cultura, integrada à Secretaria de Saúde, aten- 4. VOTO DA COMISSÃO 
der aproximadamente 20 (vinte) mil alunos de 34 escolas da 
Rede Oficial, na faixa etária de 7 a 14 anos, do município A Comissão Especial de Estudos aprova o voto do Rela -
de Macapá, intenção subsidiada a partir de um levantamento tor. 
daa condições d• 1aúde dos alunos do ensino de 19 gra~ re~ 
lizado através de exames médico e odontold"gico, feito nas es Maca pá, 22 de outubro de 1985 
colas, quando, uma equipe de 10 médicos e 04 dentistas, d! 
tectou casos de oftalmologia, odontologia e otorrinolarin- Assinaturas: Ilegíveis 
gologia, além de outros, causados, principalmente, pela in!_ 
xistênci• de adequados hábitos de higiene. 5. DECISÃO DO PLENÁRIO 

Diante do quadro existente , o Projeto propõe ações edu 
cativas, preventivas e, se necessário, curativas da saúde 
geral dos alunos, mediante a aplicação dos recursos finan
ceiros , assim discriminados, com a respectiva previsão de 
despesas: 

ÁREA r Saúde Geral 

META 01. Treinamento de Agentes de Sa~ 
de em Macapá •• ••..•• • •••...•..•.• . . .• •.••• 

META 02. Aquisição e distribuição de m!_ 
dicamentos básicos •.••.•.•.••• ..• • . .. . .... 

META 03. Realização de palestras sobre 
saúde geral. ... ., .•.......•.•.••••••••• . . . . 

TOTAL ..•.••••..•.•.•••••••••••••••••• . 

ÁREA li Odontologia 

META 01 . Treinamento de auxiliares 
odontológicos ...•• . •.•.••••••.••• , ••• ••••• 

META 02. Aquisição de módulos simplifi 
cados de Odontologia •••.••••.•.•.•....••.• 

META 03 . Aquisição de material de con-
sumo • •• • • • • • •• • • •••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

META 04 . Aquisição de instrumental odo!!_ 
to lógico, •••• , ••• , ••••• ••• ••••• ••••• ••••• • 

TOTAL •••• •••• • •. ••··• ··· •• ·•• ••·•••••· 

ÁREA 111 Oftalmologia 

META O 1. Aquisição de óculos ..•••••••. 

META 02. Aquisição e distribuição de ta 
belas de Snellen .. . .. .. ,, • •••• •••••••••• • -: 

META 03. Aquisição de medicamentos •.•• 

TOTAL •••••• ••• •• , . , •• •••• • •••• ••• •· • • • 

Cr$ 12. 000.000 

Cr$ 34.000.000 

Cr$ 2 .500.000 

Cr$ 48 . 500.000 

Cr$ 4. 000.000 

Cr$ 16.000.000 

Cr$ 20.000.000 

Cr$ 3.000. 000 

Cr$ 43.000 .000 

Cr$ 8.000.000 

Cr$ 6.800.000 

Cr$ 4.000 .000 

Cr$ 18.800.000 

As três áreas especificadas no Projeto, correspondem a 

O Conselho de Educação em sessão plena realizada nesta 
data decidiu acolher o voto da Comissão Especial de Estu -
dos. 

Macapá, 19 de dezembro de 1985 

KÁTIA MONO DE CARVALHO 

ADELSON DE ARAOJO PESSOA 

MARIA SANTANA MENDONÇA coeLHO 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PARECER N9 27/85-CEE 

PROCESSO N9 31/85-CTE 

Aprova o Projeto "EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE F!SICA E~ 
COLAR- PRIORIDADES SOCIAIS", exercício 1985. 

1 • HISTORICO 

Pelo Ofício n9 3379/85-CSP/SEEC, o Exmo. Sr. Secretá -
rio de Educação e Cultura do Território do Amapá, encami -
nha para exame deste Colegiado, o Projeto "EXPANSÃO E ME
LHORIA· DA REDE F!SICA ESCOlAR - PRIORIDADES SOCIAIS". O 
Projeto será coordenado pela Secretaria de Educação e Cul
tura e executado por esta, através do seu Departamento de 
Ensino e pela Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos, do 
Governo do Território, através do seu Departamento de 
Obras. O Projeto será executado no exercício de 1985 e cus 
teado com recursos financeiros liberados pela Secretaria de 
Ensino de Primeiro e Segundo Graus do. Ministério da Educa
ção, estando or çado em Cr$ 7.994 . 524.000 (sete bilhões , no 
vecentoa e Noventa e quatro ailbÕes e quinhentos e vinte e 
quatro mil cruzeiros). 

2. ANÁLISE 
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O Projeto tem como linha norteadora a qualidade e. aua 
execução. justifica-se plenamente. não só pelos objetivos 
a ele inerentes. como por se tratar de uma iniciativa que 
se destina a otimizar o atendimento escolar em áreas urba
nas e periféricas de constatada defi ciência . onde são mar
cantes o deficit na oferta de vagas. a superlotação das sa 
las de aula. a defasagem idade/série e a ocorrência. quase 
que generalizada. de turnos intermediários. tão improduti
vos. quanto injustos e descriminantes . 

Com a execução do Projeto. a Secretaria de Educação e 
Cultura, pretende proporcionar atendimento a 3.080 alunos 
de 1f a 4f série do Ensino de 19 Grau. na zona urbana e 
periferia urbana do Município de Macapá. em 1985. consti -
tuindo-ae Heta única do presente instrumento em análiae 
desdobrada em três AçÕes. com recursos financeiros aloca -
dos na Categoria Econômica de Despesas de Capital. e que 
são: 

AcAO 01 - Ampliação de Unidades Escola
res do 19 Grau. do Município 
de Maca pá ••.•••• •• ••.••••••••• Cr$ 4 . 658.028.000 

AÇÃO 02 - Reforma de Unidades Escolares 
de 19 Grau. no Município de 
Macapá ••••••••• . ••••••••. . ••• • Cr$ 2.820.694.000 

AÇÃO 03 -

' 

Equipamento de salas de aula 
de 1f a 4f série do Ensino de 
19 Grau ••••• •.. ..•.•.•.•.•.••• Cr$ 

TOTAL •••••••••• •• ••••• • ••• • ••• Cr$ 

465.802.000 

7.994 . 524.000 

Com esses procedimentos. serão ampliadas 07 (sete) Es
colas, sendo 01 (uma) na zona urbana . pertencente à Rede Hu 
nicipal e 06 (seis) na periferia urbana, totalizando 2j' 
(vinte e sete) salas de aula ; serão reformadas 03 (três ) 
Unidades Escolares. 01 (uma) na zona urbana e 02 (duas )na 
periferia urbana. perfazendo 1962111' (hum mil e novecentos e 
sessenta e dois metros quadrados); por sua vez. o equipa
mento a ser adquirido se destina ao funcionamento das sa
las de aula a serem construídas. 

Convém ressaltar que o elevado custo local do mt (mé-
tro quadrado) de alvenaria, Cr$ 2.396.105 (dois milhÕes , 
trezentos e noventa e seis mil e cento e cinco cruzeiros ) 
para construção e Cr$ 1. 137.663 (hum milhão. quatrocento~e 
trinta e sete mil e seiscentos e sessenta e três cruzeiro~ 
para reforma. contribui para a pouca expreaaividade do va
lor relativo doa r ecursos financeiros do Projeto. apesardo 
seu valor absoluto ser bastante significativo. o que posai 
bilitará a construção de apenas 27 (vinte e sete) novas sã 
las de aula com área de 48 mt (quarenta e oito metros qua~ 
drados) para, em média. 35 (trinta e cinco) alunos por tur 
no, atendendo. em dois turnos, 1.890 (hum mil, oitocentos-e 
noventa) alunos do primeiro segmento do Ensino de 19 Grau 
(1f a 4f série). sem. entretanto. significar oferta de no
vas vagas. pois, este número. r~presenta 54.4% (cinquentae 
quatro vírgula quatro por cento) da superlotação escolar 
existente na área de abrangência do Projeto. havendo a pos 
sibilidade de aproveitamento das novas salas pelo segundÕ 
segmento do Ensino de 19 Grau (5f a 8f série). mas difícil 
mente a eliminação doa turnos intermediários e da superlo~ 
tação das salas de aula. embora se pressuponha melhorescoo 
dições de atendimento à clientela das Unidades EscolareS" 
que serão ampliadas e reformadas. 

O quadro demonstra a necessidade de novas investidas 
nestas áreas, considerando que se manterá um deficit de 
atendimento escolar e que, sem dúvida. a população estudao 
til. no raio de atuação do Projeto, cresce a consideráveiã 
taxas. levada. principalmente, por fatores migratórios de 
difícil controle a curto , prazo. 

3. VOTO 00 RELATOR 

Face ao exposto e. as variáveis levantadas e considera 
das na definição de prioridades, estarem em coerência com 
a orientação dos instrumentos legais e dos drgãos responsã 
veis pela política educacional. o Parecer é favorável a 
aprovação do Projeto ''EXPANS!O E MELHORIA DA REDE P:I:SICA 
ESCOLAR - PRIORIDADES SOCIAIS" • referente ao exercício de 
1985. no valor de Cr$ 7.994.524.000 (sete bilhões. novecen 
tos e noventa e quatro milhÕes e quinhentos e vinte e qua~ 
tro mil cruzeiros). 

Hacapá-Ap .• 28 de Outubro de 1985 

RAIM1JNOO ~ES DE AIV.tJJO 
Relator 

4. VOTO DA COMISsJo 

A Comissão Especial de Estudos. aprova o voto do rela-
tor. 

Macapá . 29 de outubro de 1985 

Assinatúras : Ilegíveis 

5. DECISÃO 00 PLENÁRIO 

O Conselho Territorial de Educação. em aessão plena re 
alizada nesta data decidiu acolher o voto. da Comissão EaPi 
cial de Estudos. 

Macapá. 19 de novembro de 1985 

Assinaturas : Ilegíveis 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P~BLICA 

D~PARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N9 0205/85 - DETRAN - AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes. Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Fedetal do Amapá, no 
~so da suas atribuições. 

EMENTA: Suspende por 90 (NOVENTA) dias. o dir eito de 
dirigir veículo automotor. do motorista LINOOVAU DE ARAUJO 
SILVA. Prontuário n9 139109340, Cat. "B". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 541/DPT • de 28 de agosto de 1. 985; 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria. pelo prazo 'de 90 (NOVENTA) dias. de 
acordo com~ Artigo 199. XIV. • 19 do Reg. do CNT. a con
tar da data de retenção do documento de habilitação do mo
torista LINOOVAU DE ARA~JO SILVA, Prontuário n9 139109340. 
CAT. "B" • e/ou ainda até a apreaentação de novos exames de 
Saúde (físico e mental) e. ainda ficando sujeito aos exa -
mes complementares exigidos pela Resolução n9 564/80. no 
seu Artigo 25. I 29. Anexo 11. e por infringir os Artigos 
175 . I. VII. VIII letra "c" e 181. IV. do Reg. do CNT. deve 
pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN. DENATRAN e DETRANs doa demaia Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispõem os Artigos 30. li e 169 do Dec. 62.127/68(~). 

D2-SE CIENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQ~-SE. 

GABINETE 00 DIRETOR GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
00 TERRITORIO FEDERAL 00 AMAP!, em Macapá-Ap, 05 de novem
bro de 1. 985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
DIRETOR GERAL 00 DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTAR~ N9 0206/85 - DETRAN - AP. 

O Bel. Francisco de Assis "'nezes. Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá. no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA: Suspende por 06 (SEIS) meses. o direito de di 
rigir veículo automotor. do motorista JOSIAS NUNES DO NAS: 
CIMENTO. Prontuário n9 139084568-Ap. Cat . "A3B". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local da Aci 
dentes de Tráfego n9 565/DPT. do dia 16 da setembro de 1985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exa- de Corpo de Delito n9 
1282/DPT, de 17 de setembro de 1.985 ; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 752 do Plantão da 
Pe~nência do Pronto Socorro "Oavaldo Cruz" do dia 16 pa
ra 17 de setembro de 1.985; 

RESOLVE: 

Suspender do direito de dir iair veículo auta.otor de 
qualquer cateaoria. pelo prazo da 06 <s•rs) • 'ses. de acor-
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do com o Artigo 199, XIV, § 19 do Reg.CNT, a contar da da
ta da retenção do documento de Habilitação do motorista JO 
SIAS NUNES DO NASCIMENTO, Prontuário n9 139084568-Ap, Cat~ 
"A3B", e/ou ainda até a apresentação de novos exames de Saú 
de (físico e mental) e, ainda ficando suj~ito aos exames 
complementares exigidos pela Resolução n9 564/80, no seu 
Artigo 25, § 29, Anexo II, e por infringir os Artigos 175, 
I, VII, XVI e 181, XVI do Reg. do CNT, deve pagar as mul
tas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dippõem os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62.127/68(ltCN'l). 

D2-SE CI2NCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 
DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá-Ap, 05 de novem
bro de 1. 985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS ME~ZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE ~SITO 

PORTARIA N9 0207/85 - DETRAN- AP . 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA: Suspende por 06 (SEIS) meses, o direito de di 
rigir veículo auçomotor, do motorista JOÃO HERCULES WABES 
ROSA, Prontuário n9 004051617-MG, Cat . "C". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 558/DPT, de 31 de agosto de 1.985; 

RESOLVE: 

Suspender o,direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 06 (SEIS) meses, de acor 
do com o Artigo 199, XIV, § 19 do Reg . do CNT, a contar dã 
data da retenção do documento de habilitação do motorista, 
JOÃO HERCULES WABES ROSA, Prontuário n9 004051617-MG, Cat. 
"C", e/ou até a apresentação de novos exames de saúde (fí
sico e mental) ~· ainda ficando sujeito aos exames comple
mentares exigidos pela Resolução 564/80, no seu Artigo 25, 
f 29, Anexo II, e por ter infringidos os Artigos 175, I , 
VII , VIII letra "c" e 181, IV e XVI do Reg. do CNT, deve 
pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispÕem os Artigos 30, li e 169doDec.62.127/68 (RCNT). 

D2-SE CI2NCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá-Ap, 05 de novem
bro de 1.985. 

Bel. FRANCISéO DE ASSIS MENEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN-AP 

SECREtARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N9 208/85-DETRAN-AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
.partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no usÕ 
de suas atribuições . 

EMENTA: Suspende por 08 (oito) meses o direito de di
rigir veículos aut0110tore1, do motoriata LU1Z GONZAGA DE SOU 
ZA, Prontuário n9 139005307-Ap. -

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 585/DPT do dia 23 de setembro de I. 985T 

RESOLVE: 

Suapender o direito de diriair veiculo .aut01110tor de 
qualquer cateioria, pelo prazo de 08 (o,ito) -•ee, de acordo 
·C- o Artiso 199, nv, I 19 do 'lea. do an, a contar da da-

ta da retenção do documento de habilitação do motorista LUIZ 
GONZAGA DE SOUZA, Prontuário n9 139005307, Cat. "D", e/ou 
até a apresentação de novos exames de saúde (fiaico e men -
tal) e, ainda ficando sujeito aos exames complementares exi 
gidos pela Resolução n9 564/80, no seu Artigo 25, § 29 , Ane 
xo li, e por ter infringido o Artigo 175, I e XVI do Reg. dÕ 
CNT, deve pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao que 
dispõem os Artigos 30, li e 169 do Dec. 62.127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
em Macapá-Ap , 31 de outubro de 1.985. ' 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P0BLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 0209/85- DETRAN-AP . 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso de suas atribuições . 

EMENTA: Suspende por 30 (TRINTA) dias o direito de di
rigir veículos automotores, do motorista JOÃO RAMOS DJ OLI
VEIRA, Prontuário n9 139049673-Ap. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 521 /DPT , do dia 20 de agosto de 1. 985 T 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 677 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 20 para 
21 de agosto de 1.985; 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, de acor
do com o Art. 199, XIV, § 19 do Reg. do código Nacional de 
Trânsito, a contar da data da retenção do documento de Rabi 
litação do motorista JOÃO RAMOS DE OLIVEIRA, Prontuário n9 
139049673, Cat. "B" e/ou até a apresentação de novos exames 
de saúde (físico e mental) e , ainda ficando sujeito aos exa 
mes complementares exigidos pela Resolução n9 564/8.0 no seu 
Art. 25, § 29 , Anexo li, e por infringir os Artigos 175, I, 
VII, VIII letra "c" e 181, IV, XVI e XXX letra "c" do Reg. 
CNT, deve pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANS dos Territórios em cumprimento ao que 
dispõem os Artigos 30, Inciso li e 169 do Dec . 62 . 127/68 
(RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO, 
em Macapã-Ap, 31 de outubro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0211/85-DETRAN-AP . 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA: Suspende por 30 (TRINTA) dias, o direito de di 
rigir veículo automotor, do motorista MAGNO JORGE CARDOSÕ 
DA COSTA, Prontuário o9 139083332 , Cat. "A 2 B". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 612/DPT, de 06 de outubro de 1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 826 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "Osvaldo Cruz" do dia 06 para 
07 de outubro de 1.985; 

RESOLVE: 

~uspender o Direito de dirigir veiculo aut01110tor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 30 (TRINTA) dias. de acor 
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do com o Artigo 199, XIV, § 19 do RCNT a contar da data re
tenção do documento de habilitação do motorista MAGNO JORGE 
CARDOSO DA COSTA, Prontuário n9 139083332, Cat. "A 2 B", e/ 
ou até a apresentação de novos exames de saúde (Fisico e 
Mental) e, ainda ficando sujeito aos exames complementares 
exigidos pela Resolução n9 564/80, no seu Artigo 25, § 29 , 
Anexo li e por infringir Artigo 175, I eU, devepagarasmul 
tas correspondentes. -

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao que 
dispõem os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62.127/68 (RCNT). 

De-SE CieNCIA ao i nfrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 
DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá-Ap, 05 de novem -
bro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0212/85-DETRAN-AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuiçÕes. 

EMENTA: Suspende por 30 (TRINTA) dias, o direito de di 
rigir veículo automotor, do motorista EDGAR RODRIGUES ALVES 
DE MORAES, Prontuário n9 139036695, Cat. "C". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 627/DPT, de 21 de setembro de 1.985;-

CONSI.DERANDO a Folha de Ocorrência n9 772 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "Osvaldo Cruz" do dia 21 para 
22 de setembro de 1.985; 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, de acor 
do com o Artigo 199, XIV, § 19 do Reg. do CNT, a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motoris ta 
EDGAR RODRIGUES ALVES DE MORAES, Prontuário n9 139036695 , 
Cat. "C", e/ou até a apresentação de novos exames de Saúde 
(físico e mental) e, ainda ficando sujeito aos exames com -
plementares exigidos pela Resolução 564/80, no seu Artigo 
25, § 29 , Anexo II, e por ter infringido os Artigos 175, I 
e 181, XVI do Reg. do CNT, deve pagar as multas correspon
dentes. 

COMUNICAR ap CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demaia Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao que 
dispõe os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62.127/68 (RCNT). 

De-SE CieNCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITG 
DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá.Ap, 06 de novem -
bro de 1 .985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0213/85-DETRAN-AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da 1uas atribuiçÕes. 

EMENTA: Suspende por 60 (SESSENTA) dias, o direito de 
dirigir veículo automotor, do motorista JOSE MARIA DE MO
RAIS PICANÇO, Prontuário n9 139092943, Cat. "B". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 626/DPT, de 11 de outubro de 1.985; 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veículo automo~or de 

qualquer categoria, pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, de 
acordo com o Artigo 199, XIV, § 19 do Reg. do CNT, a contar 
da data da retenção do documento de habilitação do motoris
ta JOSE MARIA DE MORAIS PICANÇO, Prontuário n9 139092943 
Cat. "B ", e/ou até a apresentação de novos exames de Saúd~ 
(físico e mental) e, ainda ficando sujeito aos exames com -
plementares exigidos pela Resolução n9 564/80, no seu Art • 
25 , I 29, Anexo II e por infringir o Artigo 175, I e VIII 
letra "b" do Reg. do CNT, deve pagar as multas correaponde~ 
tes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao que 
dispõem os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62.127/68 (RCNT) . 

DE-SE CIENCIA ao infrator, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 
DO TERRIT6RIO FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapâ-Ap, 06 de novem -
bro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Ceral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0215/85-DETRAN-AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA: Suspende por 60 (SESSENTA) dias, o direito de 
dirigir veículo automotor de qualquer categoria do motoris
ta ALMIR SOARES DA SILVA, Prontuário n9 139073639, Cat. "B': 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 634/DPT. do dia 22 de outubro de 1.9857 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, de 
acordo com o Artigo 199, XIV, § 19 do Reg. do CNT, a contar 
da data da retenção do documento de habilitação do motoris
ta ALMIR SOARES DA SILVA, Prontuário n9 139073639, Cat. "B'~ 
e/ou até a apresentação de novos exames de saúde (fí•ico e 
mental) e, ainda ficando sujeito aos exames complementares 
exigidos pela Resolução n9 564/80, no seu Artigo 25, I 29 , 
Anexo II, e por ter infringidos os Artigos 175, I, II, VII 
e 181, XII, XVII do Reg. do CNT , deve pagar as multas correspon -
dentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimentos ao 
que dispõem os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62 .127/68(RC&TX 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap, 13 de novembro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N9 0216/85-DETRAN-AP . 

O Bel. Franci1co de Aasi1 Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições . 

EMENTA: Suspende por 60 (SESSENTA) dias, o direito de 
dirigir veículo automotor de qualquer categoria do motoris
ta JOMAR DA SILVA FERREIRA, Prontuário n9 139028137, Cat. 
"Cu. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 635/DPT, do dia 26 de setembro de 19857 

RESOLVE: 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, de 
acordo com o com Artigo 199 , XIV, I 19 do RCNT. a contar da 
data da retenção do docu.ento de habilitação do motoriata 
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JOHAR DA SILVA FERREIRA, Prontuário n9 139028137, Cat. "C", 
e/ou até a apresentação de novos exames de saúde (fisico e 
Mental) e, ainda ficando sujeito aos exames compleme~tares 

exigidos pela Resolução n9 564/80, no seu Artigo 25, § 29 , 
Anexo II, e por ter infringidos os Artigos 175, I, XVI e 181, 
XVI do Reg. do CNT, deve pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao que 
dispõem os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62.127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap, 13 de novembro de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0217/85-DETRAN-AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA : Suspende por 60 (SESSENTA) dias, o direito de 
dirigir veículo automotor de qualquer categoria do motoris 
ta MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO, prontuário n9 139104780~ 
Cat. "B". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 658/DPT, do dia 08 de setembro de 198~ 

RESOLVE' : 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria , pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, de 
acordo com o Artigo 199, XIV, § 19 do RCNT, a contar da da 
ta da retenção do documento de habilitação do motorista MA 
NOEL PEREIRA DA SILVA FILHO, prontuário n9 139104780, Cat~ 
"B", e/ou até a apresentação de novos exames de saúde (fí
sico e mental) e, ainda ficando sujeito aos exames comple
mentares PxLgidos pela Resolução n9 564/80, no seu Artigo 
25, § 29, Anexo II, e por ter infringidos os Artigos 175, I, 
VII, XXIII letra "a" e 180, XVI do Reg. do CNT, deve pagar 
as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANS dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispõem os Artigos 30 , li e 169 do Dec. 62.127/68 ( RC 
NT ) • 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap, 13 de novembro de 1985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0218/85-DETRAN-AP. 

O Bel. Francisco de Assis Menezes, Diretor Geral do De 
part<~.mento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA : Suspende por 08 (OITO) meses, o direito de 
dirigir veículo de qualquer categoria da motorista CLARICE 
COSTA FELIX, prontuário n9 139013270 , Cat. "B". 

CONS!DERANDO o Laudo de Exame Pericial de local de Aci 
dentes de Tráfego n9 646/DPT, do dia 18 de outubro de 198~ 

RESOLVE : 

Suspend~r o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 08 (OITO) meses, de acor 
do com o Artigo 199 , XIV, § 19 do Reg. do CNT, a contar dã 
data da retenção do documento de habilitação da motorista 
Ci.ÀRICE COSTA FELIX, prontuário n9 139013270 , Cat. "B", e/ 
ou até a apresentação de novos exames de saúde (físico e 
~ntal) e , ainda .(icando sujeito aos exames compl ementares 
exigidos pela Resolução n9 564/80 , no seu Artigo 25 , f 29 , 
Anexo II, .e por ter infringidos os ~ti.gos 175, I, I! e 181, 
VI _do Reg. do CNT, deve pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispÕem os Artigos 30, li e 169 do Dec. 62.127/68(RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap, 12 de novembro de 1985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0219/85-DETRAN-AP. 

O Bel . Francisco de Assis menezes, Diretor Geral do De 
partamento de Trinsito do Território Federal do Amapá , no 
uso da suas atribuições . 

EMENTA : Suspende por 06 (SEIS) meses, o direito de 
dirigir veículo automotor de qualquer categoria, do moto -
rista MANOEL GOMES DE CASTRO , prontuário n9 140146536, Ca~ 
"A 3D". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 621/DPT, do dia 12 de outubro de 198~ 

RESOLVE : 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria, pelo prazo de 06 (SEIS) meses , de acor 
do com o Artigo 199, XIV, § 19 do Reg. do CNT, a contar dã 
data da retenção do documento de habilitação do motoriata 
MANOEL GOMES DE CASTRO, prontuário n9 140146536, Cat. "A 3 
b", e/ou até a apresentação de novos exames de saúde (fiai 
co e mental) e , ainda ficando sujeito aos exames complemeÕ 
tares exigidos pela Resolução n9 564/80, no seu Artigo 25~ 
§ 29, Anexo li, e por ter infringidos os Artigos 175, I,II, 
III e 181, XVI do Reg. do CNT, deve pagar as multas corres 
pondentes. 

COMUNICARao CONTRAN,DENATRAN e DETRANs dos demais Es
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispõem os Artigos 30, II e 169 do Dec . 62.127/68 (RC 
NT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap, 12 de novembro de 1985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P~BLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0220/85-DETRAN-AP . 

O Bel. Francisco de Assis menezes , Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso da suas atribuições. 

EMENTA : Suspende por 12 (DOZE) meses, o direito de 
dirigir veículo automotor de qualquer, o motorista Jose 
MAURICIO DE SOUZA, prontuário n9175678524-RN, Cat. "D". 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 636/DPT, de 20 de outubro de 1985; -

RESOLVE : 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qualquer categoria , pelo prazo de 12 (DOZE) meses, de acor 
do com o Artigo 199, XIV, § 19 do RCNT, a contar da data da 
retenção do documento de habilitação do motorista JOSe MAU 
RICIO DE SOUZA, prontuário n9 175678524 , Cat. "D", e/ oÜ 
até a apresentação de novos exames de saúde (fí:sico e men
ta!) e, ainda ficando suieito aos exames complementaresexi 
giáos pela Resolução n9 564/80, no seu Artigo 25 , § 29, Anexo I f: 
e por ter infringido o Artigo 175, I, III e XVI do Reg. do 
CNT, deve pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos demais Es 
tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispõem os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62.127/68 (RCNT). 

GABlNETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO, 
em Macapá-Ap, 11 de novembro de 1985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 


